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PODER JUDICIÁRIO 	 / 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. 	 JCJ n.°.... 636L7.. ......................... 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— Aviso previo,I3 sa1.,Frias prop.,Sal.fain., 25/5/72 1 s I,55 hs. 

3a1,,FGT3. 
................. •••. 	.......... 

r 

.;-_-.-'-.• 

RECTE— Manoel Francisco de 3ouza 

RECDO_1be dos Oficiais d Pi1-GO 	 - - 

Cr$ 59,9L 

AUTUAÇÃO 

Aos.......17 ....dias do mês de.. 	................................... 

do ano de 19. 7 ....na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goinia 	 autuo a 

............................................................ 

quesegue 	 ................................................... 

....................................... 

1 MOD.1 



Aud.:25/5/72,s 13,55 hs. 

/r2 

PODER JUDCIÃRIO 
JUSTTÇ\ 1)0 TIl\HALIIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	17 	dias do mês de abril 	de 972 

compareceu perante mim, Secretário da junta de Conciliação e Julgamento 

de o-ki,.a.. ........................................... .............,.J4anoel ... Franciscc. de. ..3ouza ..--------------------- 
(Reclamante) 

P .€.Jr! , 	 ........ brs ............. .-------- .............  
(ProiiSsào) 	 (Estado Civil) 	 Nacionalidade 

d•e....  Lima Brt .Q,. .., .... lete6-Jard mi .er1O Meia  
(llestdôncia) 

Pont 
portador da C. P. NO6O5IO,  Série 202 ............e apresentou a seguinte reclamação 

contra Cbe dos Oficiais da PM GO. 
(Reclamado) 

domiciliado na Rua .32,n.2-5et ..ul 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 16/11/71 

DISPENSA :25/3/72 
* 

SALARIO :1,50 p/hora 

PAGAMENTO : semanal 

Declara o recte. que foi despedido iri-
justamente da firma, sem ter recebt4ô as devidas reparçes legais,-
motivo pelo pleieia as mesmas. 

Avisa prio.(.dia).. ............ 4$ 96 700 
13Q sal,de 71-1/12 30,00 

13Q sal. de 72-3/12 avos***0********i 90,00 
Frias prop......................... 80 9 00 
Sal. fam. . . e e. . . . . • .. . • • . . • . . •. e . . . 	I38,24 
Sal ref. a 7 horas de serviço....... 	10,50 
FGT e e e e e e e. • e. • e e. es...... se.. ia.. . 	115,20 

T0TAL.4..4..4$ 559,94 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro teor 

da presente rec1amaço, a fim de que compareça à audiência de instrução e 

ju1garento, sob as pena1iddes da Lei. 

E, parv constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim 

assinado e também  pelo(s) Rcte(e). 	 . 	• 	,. 

.E ETIIA 

.................................................................... 

C •E R T* 1* F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência de 
instrução e julgamento. 

........ de de  

Chele da Secretaria :/[..4 .............................................. 



Clube dos Oficiais da PNGo 
aua 1321  no 2Setor dul 

esta 

Manoe3. Frarcisco de Souza 

Praça QCvic, n 9 

139 55 
tree e cnquerta e cinco 	25 	virte e circo 

a10-72 

e 

-- 

Goir1a, 17 	 abril 	 72 

Certifico que em  

foi expedida u 

pelo registrad 

Goiânia, 	.. 	 de 

Y ii±±ii 	:iiJ 



XUXXJCUXXXXXX GOl .Xi A 

WUULÁ)UU( 
WX$XU Ofc. ri9 444172 

63/72 

Mazoel ircisao de ottza 

Clube los Of?olals ds PM..GO 
25 

72 	13,55 

/ 
foi czpedida 	 dc /L 
pelO 7C9'1Stru: 	 L 	..i................ 

GO1 .......................... - 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
J C J DE E3SC~1ZONTE 

	

ATA on nuolÉNcifi RLflTIYfl fio PROC. L° JCJ - 	 636 / 72 

Aos 25 dias do mês de 	maio 	 do ano de 19 72 	, àsl, 55 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Juilta de Conciliação e Julgamento de B49lAt*onte, 
sob a presidência do Dr. }'pr r : P 	JTNIOP 
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Orlando Bravo da t?ocha rporres  
vogal representante dos empregadores, e 	basti;o Cromes de Amorlm 
vogal representante dos empregados, para 	

iristruço 	jul'n'-nto 	
da 

reclamação ajuizada por 	Manoel Francisco de Souza 	 contra 

Clube dos Of1cii 	M-GO 	 , relativa a 

Aviso,ete. 
no valor de Cr$ r5994 

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
às 11, e lo horas, compareceu apenas o reclamante, não tendo comparecido o recla-
mado, pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, de 
acôrdo com o artigo 844 da C. L. T. 

Em seguida, com a palavra, o Reclamante pediu a procedência da reclamação. 

Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dissídio e após a vota-
ção, proferiu a Junta a seguinte 

DECISÃO 

Vistos os autos, 
Mpnop] PrAnr , 1 co  dp Souzl.- 	 , qualificado na inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra 21ub&do __Of ¶ 	i  

pretendendo receber a importância de Cr$559,91i 	 , relativa a 

A v is o, e t c. 

A reclamada não compareceu à audiência, emtora devidamente notificada. 

Isto pôsto e, 
CONSIDERANDO que a injustificada ausência da reclamada à audiência importa na 

aplicação da pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acôrdo com os 
dispositivos consolidados; 

CONSIDERANDO que o mais dos autos consta. 

RESOLVE 	 junta de Conciliação e Julgamento de Bj.qzonte, julgar- 

procedente a preer e reclamaço para condenar a recda. a pagar ao - 

rect.., a quantia de cr$Liji,74 e a dpcsLtar em seu favor a ouantia de 

crl15,2O correspondente ao FGPS o mais as custs no valor de cr446 , 02  
O recte. ficou ciente ds decis.o nmta audi,ncia. 

/. 
Nada mais havendo encer. ou-s. a pre ente audiencia. 

: 	

1 

( 	

L, 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
$. REGÃ0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. °  

Em 	de 	 ae 19 
29 	maio 	72 

I1in. Sr. 

Pelo presente, ficais cie 

• 	esta Junta, em audiência de ,.,3 de 

contra vás apresentada por 
na ReclamaçO e.xtQa contra xïfi.ixxxxxxx 
Proe. 636t7a 

cópia anexa. 

ritificado da DECISÃO proferida por 

de 19 
r10 	 72 

F"an.irç, de •SOUZ3 

e cujo inteiro teor consta de 

Cordinais saudaçes 

SWRETARIA 

AO 

C1ih 'o Of 1.c.iit-  d FM- o,, 

13, n. 2 - 

fÔí CZJ2 

s 



Dpartrnertr' dos Correios e Tdêqraíox// 
Serviço Post 	

/ 
NirnerL' 'i. tegstdo 	- 

Prcnd€rç - 

Data do -eg- 29 de 	 5 	c€ ? 72 
not ciOC. 

4 

 

o 	 to regktado acna Jescio. 

E) 	 D 

ODr 	 j 



2. 636/72 - Manoel Francisco de Souza- Âruivar Letr 

1 	 C 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

. 	 -- 	
•.•.. 

:'c,stn data, faço ecr: i- prsntes autos ao Sr. 
dente. 	

( 

- 

O2 7ff 

+ 27 

Mcd. 4 
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JUSTiÇA DO 11A8ALHO 
JUNTA OE COCILACAO E JULGAMENTO 

3.8 REGIÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de Ic-ciri 

forma abaixo: 

	

O DOUTOR 	 L, 	 Juizdo 

Trabalho 	Presidente desta Junta de ConciliaçO o Julgamento de 

MANDO ao Oficial de Justiça dêste Juízo que à vista do presente 

mandado, passado a favor de 	-1 	--.-i 	- 

em seu cumprimento o4tqu-e 
para pagar em quarenta 

e oito horas1 ou garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de 

Cr$ TZI 	 , correspondente ao principal, custas e custas 

executivas devidas nos têrmos 	-.. 	 z[Ir-. 	 nO 

processo JCJ- 	 . cujo inteiro teôr é o seguinte:. 
4' 

	

- 	T 	.- 	 •-'- 	- 	- 	- 	-•------ 	---•-- 	 ------ 	 - 

;ara ccnenar a recda. a aar ao rrcte. ,a quantia  

e a deositar e-ri seu avor a quantia e iI,O corresrondcnte O 

T3 e «ais as custas ne valor de 

O í 1 c ul o 

	

tua-1izao 	5?,)1- 	I,'T)' 	. • ••••••• . 57,37 

- 	.) 	 - •e...•ll... , • e*IC• 

S 	.................s• 

• . . . ......., . . ..... * ..... 

- 1 	 "TT 
'- 

,'__,T.__j. ,•, . •.. 

v 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à 

penhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dívida 

O QUE CUMPRA, na forma da lei. 
° 	\- 	---'T-- 	 do 19 	- 

Eu, 	
.Çhaf e de 

SecLetaria datilografei e subscreV 

Juiz do Trabalho Presidente 

Enderêço do executado: 	2, 

	

Mod. 21 	
LUS  
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Ccrti:icÓ que nesta data, notificiei o recla-

- eXCUtadO, por todo o oiLo 	na- 

uo, 

 

^lido acontrL 	. 

. i Jt±a 

ik 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 JCJ/BH 
 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	Proo. n.° 	70 
/ 

AUTO DE PENHORA 
Aos 27  dias do mês de OUtU1J?C) 	do ano de mil novecentos e 

ce3na O dOIS 	 , na raa 132, ri. 2  

onde compareci eu, OFICIAL DE JUSTIÇA, abaixo assinado, em cumprimen-

to ao mandado retro, passado a favor de n.e..............1IL  
contra Oi1 1e ci sD. ci 	 .........................i 	da Pt—O 

, para o pagamento da importância de 

Cr$ 	....... .............................................- ...................................- 	 .............................................................................. 
não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, conforme 

certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, de-

pois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora em: 
"Uria rrciuit .c - c'cvor 	rca Diiiro i, c3r cinza da- 

.... çenp. 	 caio LILar . 
"O1I,TI", cor cinza clara. 

/, 

 ......... . --------- .-------------------------------  
1................ 

/ 

/ .................. ————  

/........ 

1' . ----------------------- .---------------- .. ....... 
../.-----  

/ -.......... . ........ ..................................t
.... 

/ 

- ............................................ 71........................................................... 

/ 

7 
/ 

71.........-------- ....... 
/ 

1 

Tudo para garantia da dívida referida 	 o, juros 	mora e 

custas acrescidas até final julgeío 	eita,ass , a penhora; 

para constar, lavrei o presente-'ue 58mb. 

-. .. ._i._ 
OFICIAL DE JUSTIÇA 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para oiia 

penhora referida no auto retro, e bem assim, de que jem o 	zo d 

cinco dias, a contar desta data, para apresentarmWs. 

recebeu contra fé. -- 
recusou 	 ,- .---- 

7,  

GoIA/<7 de O 	 de 1 . 97 2  

OFICIAL DE JUSTIÇA 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, 

depois de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito 

dos bens penhorados em mãos do Sr. ................ IE'-.... 
 ..................................................................., 	 ................................ 

CARGO 	/ 	 OOC. DE IDENTIDADE 

residente e domiciliaMe 	 Rua 24— NESTA 

, o qu 	como fiel depositário se obriga a 	- 

não abrir 	mesmos 	autorização do Presidente da Junta, sob 

as pei 
	

da lei. 	assim, o depósito, para constar lavrei o 

/ 
pr énte, que 	o com 

OFICIAL DE JUSTIÇA 



P. J. JUSTIÇA DO TRA9ALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

/ 

... 	 a- 

• 

<. 

,,--. 

kta, faço conck- , 	 t 	. 

-- 	 • 	------------- 

.. 

, 

MODÊLO 4 



JUT:JTADA 
os pr.iente 

001 

Secretári o  

ii.- 	- 



1wU 
Exmo Si'. Ooutnr Juiz Presidente da Junta de Conciliaço 
a Julganient 	f Regio - Goiania - Gois. 

- JCJ DE GOIANIA 

1 Protocolo 
Eitr.da /o / 	/ 
Fôlha)J 	Pd..JJ 

&?STIcA DO TRABALhO 

O CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITP1R DO ES 

TADO DE GOIÁS, par seu Presidente ao fim assinado, Major PM / 
COLEMAR ELIAS CAMPOS, vem perante V.Ex.,, mui respeitosarnent 

expor e a final requerer o que se segue: 

que na aço movida contra o requerente foi 

realizado ac&'do com os autores: JOO ALVES NcX3UEIAA, MANOEL' 

FRANCISCO DE SOUZA e JOSÉ PINTO DE AZEVEDO, na base de Cr$ 

458,48, Cr$ 425,69 e Cr$ 460,00, respectivemente, de conformi 

dade com as recibos anexos. 

que, dado o exposto, requer que seja expe-

dida a competente conta de custas, e levantada a penhora fei-

ta de uma maquina de escrever, constante dos autos de penhora 

ns 632/72 e 636/72.,e 633/72. 
o 

Trmos em que espera deferimento. 

GOIÂNIA, 12(doze) de fevereiro de mil nove- / 
centos e setenta e trs. 

(OL4EMAR~ ELIA46 C 
Presidente do COPMGO 	j 



Estd d: 
.-. 4-_-•- 	

/ 
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:o r = c 

E! 	E LtTfl 	L 

rr 

th 	r M.j P OL" ELL, 	 rrgj- 	do 

Clubs dos ficI c1a PoIcia flta4  de Gs 	etncue sup' 

cie 	45.4 ( utocentcs e cinquenta e o.to cruzeiros e quen- 

te e oito centavos), conforme acordo havido entre 	s partes - 

Presidente do OPMEGD c 	r JCC ALVE 	OUEInA, 	 rj 

çc .rastad::s 	O bsds Ofiiis da P 	 do stadc de 

Goi, 	r10 a urs. 	ruvid. por mir, ; Justiç ds Tr::110 no 

Jon os onci1io e Ju omento 	flo; 	 uiteoo On 

	

• 	-. 
- 	 -5 	 k- 

vodsde, 	r-  c p:::n. 

o 

,, 	A 	 •, 	 , 

. c2 G2—, c42 fr, c3/I24 
rr 

- J 

I;Ir 
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Estado de Gois 	 / /1 

CLUBE DUS OFICIAIS DA PM 
PolLia Militar 	 1.1 

O OP MG O 

RECIBO DE QUITAÇ0 GERAL. 

Cii 460,00 

Recebi do Maj PM COLEMAR ELIAS CAMPOS, Presidente do 

Clube dos Oficiais da Policia Militar de Gois, a importncia supra 

de Cii 460,00 ( Quatrocentos e sessenta cruzeiros), conforme acordo 

havido entre ambas as parts, Presidente do COPMGC e o Sr JOSÉ PINTO 

DE AZEVEDO, referente a serviços prestados ao Clube dos Oficiais da 

Po1cia Militar do Estado de Gois, quanto uma aço movida por,  mim, 

na Just31P  do Trabalho, na Junta de Conciliaço e .ulganento 3 4  Regio, 

dando quitaço plena e total de todos os direitos e deveres entre arn-

bos. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Goiânia, 22 de Janeiro de 1.973 

JOJÉ PINTO DE AZ 	O- 

Testemunhas : 

c 

íMi 



PODER JUDICIÁRiO 

7 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 	 JCJ/BH 

636 	72 
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 	Proc. n. 	/ 

AUTO DE PENHORA 
Aos 	dias do mês de do ano de mil novecentos e 

aetenta e dois , na 132, fl 2 '3.Sii1 

onde compareci eu, OFICIAL DE JUSTIÇA, abaixo assinado, em cumprimen-

to ao mandado retro, passado a favor de .... 

contra ClLtbe dcs Oficiais da R-GO 

- ...................... _. ................................... . ....................................... ..., para o pagamento da importância de 

Cr$ 

não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, conforme 

certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, de- 

pois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora em: o 
¶Jxria zrquína do etorever zrca Oliire ti, &r cinza cia- 

ra, n L'-232135 em eatado 1e nova. *Un* qntra do calcular xznua1 
cor cinza clara. 

/ ........................................... ................................................ 71. ....................... -. ........- ............--....-....-- ........- .................. 

.................................... /.................................................................... 

	

............................................................. . ...................................... 	
/. ............................................. ............ ....  

...... . ---------------------- 	
- 	--------- ------------ .. ------------------------------------------------------------------ - ----------- .. 

/ 

/............................ 
/ -- .................. . ... . ........................................ 7 

.------------- ---------------------- . ------- ..----------- 
Tudo para garantia da dívida referid no 	ndado, juros 	mora e 

custas acrescidas até final ju)). Feita, as 	, a penhora; 

para constar, lavrei o prese',e assi&o. 

DE JUSTIÇA 



1 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da 

penhora referida no auto retro, e bem assim, de que tem o prazo de 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos. 
recebeu contra fé. 
recusou 

1.972 

/ 	
OFICIAL DE JUSTIÇA 

AUTO DE DEPÓSITO 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, 

depois de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito 
- 	 Nico&a Liiion i Pilho dos bens penhorados em maos do Sr. .............. 

, .................................................................................., 

CARG 	 DOC. DE IDENTIDADE 

residente e domiciliado n 	ital, à Rua 24 

., o qual, 	o fiel depositário se obriga a 

não abrir mão s mesmos, se torização do Presidente da Junta, sob 

as penas a lei. Feito assim, o depósito, para constar lavrei o 
pres te, que si com o depositário. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 	 »EPOSITÃRIO 



, S  

PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

_JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

63Z72 
JCJ/BH 

Proc. n.°________/ 	
1 

/ 

AUTO DE PENHORA 
n 	 10 

Aos 	dias do mês de 	 do ano 	mi]o ce.ntos eiva 

	

1~  aIPON  P2 oatkii 	 ..e'or ul 
- --  -------- - ------------- - ----- 

	- 	 ,na 	................................................ 

onde compareci eu, OFICIAL DE JUSTIÇA, o  

	

to ao mandado retro, passado a favor de 	 - 

Glübe----a6Ô 
contra 

-.................................................

, 
para o pagamento da importância de 

	

Cr$ 	..6! 	 ----------
---- ---- ---- ---------- .......................................... -......................................................  

não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, conforme 

certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, de-

pois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora em: 

UIL Lt 	flA 	E 	B EA 	 cor azul, cu(o cinza 

	

c1a 	Á2 	 • 

- 

	

............ ... - ........................ -- 7 .................... 	 -------------------  ------- ------------- --------  - --------------------   

/ 
............................................................... - 	--------- ------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------- 
 

LI ...............  ..... .  .................... . .....................................  
- ........ /.............................................................. - 

/---------------------------------------------------- 
/ 

----- - -  ............... 	7..............  ....  
............................. 

/ 

/  ------------------------ 	- 	-. 

FA 
- ............... . .... .................. 	 7---------------------------- 

/---------------------------- 
/............................ 
/  - 	- -- - 

 
_----_ t -----------------------  -  

/.................... 

	

----

~mandad o ,--
;-----------

Tudo para garantia da divida referida 	 )).os de mora e 

custas acrescidas até final julgrto. Feitssim, a penhora; 

para constar, lavrei o presen. que ass 

OFICIAL DE JUSTIÇA 



CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da 

penhora referida no auto retro, e bem assim, de que tem o prazo de 
cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos. 
recebeu contra fé. 
recusou 

27 	 2. 
de   

- 	 _ 
OFICIAL DE JUSTIÇA 

AUTO DE DEPÓSITO 
No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, 

depois de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito 

dos bens penhorados em mãos do Sr. .Nicola .. 

........ 	 ..... .... .................... -C-~ 
DEPOSITÁRIO 



PODER JUDICIARO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	 JCJ/BH 

 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	Proc. n.° 633/72 

/ 

DE PENHORA 
27 	 outuyo 

0 osdias do mês de 

onde Compareci eu, OFICIAL DE JUSTIÇA, abi,xosindo, emcumprimen- 
-') £La-wjr 

to ao mandado retro, passado a favor de 
........................................ 

contra 

............... . .......................................... ...................... , para o pagamento da importância de 

Cr$ ........................................................................................................................................................................................................................................ 

não tendo o executado, no prazo legal, que lhe foi marcado, conforme 

certidão retro, efetuado o pagamento, nem garantido a execução, de-

pois de4  preeiohi,das as formalidades le
O 
 vais, procei à penhora em: 

d. O 	 XW 	'LtVQ. 	O() Cifl 	ri 

.... flgJ .... e--- 	o -i.ar......... 
) LAIR .............................................................................................................................................. 

................................ 	
/...........................................................................- 

................................/...................................................-.--- - 

o 

/ 

/ 
7 

......................................- ............ 1............................ 

/ 
................................. .. ................................. 7....................................  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------1 .................................................................. 

/ -- ------------ £................_. 	---- - 
/ ---------------------------- - ----------------------------- -------------------- -------------------- -................................. -....... -.....  ............................................. 

 ------------- ---------------------- --------------- ------- ---------------...................... ..................................................... ----1-.................................................  
-------------------- - - - ---- - ---------------- - -- - --------- - ------------- ------------------------------- - ---- - ------------------ ------------------- —— --------- 	

---- -- 

-:-' 	- 
Tudo para garantia da dívida referida 	 ju;2-s 	mora e 

:a:o::1:3r:it: 

do ano de mil novecentos e 
xx 'L32 n 	S3u!. 

na 



CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da 

penhora referida no auto retro, e bem assim, de que tem o prazo de 
cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos. 
recebeu contra fé. 
recusou 

GOXL; 	 2 

•i.j:'t. 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, 

depois de realizada esta, como consta do mesmo auto, fiz o depósito 

dos bens penhorados em maos do Sr 

DOC. DE IDENTIDADE 

residente e domici 	 Rua 
24 	. 

....... , 

o5~autorização
( mo fiel depositário se obriga a 

não abrir io dos mesmos 	do Presidente da Junta, sob 
as 	da lei. F 	, assim, o depósito, para constar lavrei o 

,ysente, que a 	no com o depositário. 

OFICiAL DE JUSTIÇA 	 DEPOSITÃRIO 



PODER JUDICIÁRIO VII 	

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 40 	/  ig 

4i4* 

ORGÃO EMITENTE: 
	 Junta de Conciliação e Julgamento 

de; Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região. 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: frat 	t* 

RECLAMADO OU RECORRIDO:  

cie ó0 r, 

vai 

a 	importância 	de 	Cr$.... 	........... 	 .............................................................................. 

............ ---------------------------- .---- .....) referente a ........ L- 
064149 71 (Custas e Emolumentos) 

da setença Cr$ .  .... 46!02 

da 	execução -  ................. -_ Cr$ ---- .... ---- .------------ . ------ ....................... 

do agravo Cr$ 

do contador Cr$ 

do traslado Cr$ 

do 	inquérito 	- Cr$ ------- -------------------------------------- 

do recurso Cr$ 

da certidão - ............Cr$ 

do 	depósito 	prévio -  ----- ..........----- . ----- .---------------------------------- .------ .. --------------------------------- Cr$ ....... .................. . ..... . ........ ...... 

Impresso Cr$ G1O 

Busca - ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- Cr$.............................................. 

12 .Cr$............................................. 

13 Cr$..-------------------------------------------  

14 Cr$ .  ................ .... ............... . ...... ... 

15 Cr$ 

(Por extenso) 	 * - 	 1* 

----------------------------------------  --------- -- --- --------------------------------------de 	197- 

Assinatura 



4 .._ '•..... 

4J;?..•.' 

de 19 1,1 

Assinatura 

/ 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

N.° 	............/ 19 	. GUIA DE RECOLHIMENTO 

........................................................... Junta 	de 	Conciliação e Julgamento 

ORGÃO EMITENTE: 
de ; Tribunal Regional do Trabalho da 3a. Região. 

•:• 
PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 

44 	 .:4s di... 	O) 

,. 
;•'• 

vai 	Srviço de Arrêcadção dXútá Efflõ1ütentos detg, Jtut 	(oü Tribunal) -recolher 

( 	1I.  aimportância 	de 	Cr$ ................................................................................ . ..... . --------------- 

...................... ) 	referente 	a 	 .... 

(Custas e Emolumentos) 

Cr$ da 	setença 	.............................................................................................................. 

da execução - Cr$ 	 ...... 

do 	agravo 	.................... ................................ .. .................................................................... Cr$ 	 ........... 

do 	contador 	 ...................................................................................................... Cr$ 	 .......... 

do 	traslado ...................................................... .------- ... .............. ............................... .---------------------------------- Cr$. 	.... .................... 	...........................  

do 	inquérito 	 ................................. ............. . ..................... ...........  ..... 	...............Cr$.............................................. 

7, 	do recurso Cr$ 

da 	certidão ................................... -.. ...................... .... ........................ ..- ------------- -Cr$ -------- .. ......................... .--------- 

do depósito prévio . Cr$ ------- .-------------------------------------- 

lo . 	impresso 	............................. ...... .....------- ............................... .......... ................................ Cr$........... ------ 

Busca 	--------------- . --- ...... ----- ... --- ..... ------------------ .------------------- ... ------------------------------ .---------------- ........Cr$............................................... 

..------ .. ------------- .----- ----------- 	------- .--------- ........... .... . .................... .... ............................... ...Cr$...------------------------------------------ 

.................. ......... ...... .. ............. . ....................... .... ..... ----------- ------------------------------- ......... Cr$ ... .. ----------------------- .---------------- 

................. ......... .................... ............. .... ....... .......... .......................................Cr$. ........................................ ..... 

 Cr$ 

(Por extenso) 
	 •- 	. 



/ 

PODER JUDICIÁRIO 	 - 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - la REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.°L-y / 195 

ÕRGÃO EMITENTE: 	
(_.... ----------  --------------------- - ----------- unta de Conciliação e Julgamento 

de 	..........bunal Regional do Trabalho da 3a. Região. 

PROCESSO N.° 

RECLAMANTE OU RECORRENTE: 	
., 

RECLAMADO OU RECORRIDO: 	. 	- 	 ... 

-- ------- -..  -------------- - ....------_.-- 4-Ø 	--------- --- 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta (ou Tribunal) recolher 

........................................--.-.--.---.--.--,--- a 	importância 	de 	Cr$ ....................... ..................................

ntea  :----- )refere . 	.. ......... 
- 	 - 	

. (Custas e Emolumentos) 

da setença Cr$ ..., .................. 
- 

da execução Cr$ - 

do agravo Cr$ 

do contador Cr$ 

do traslado Cr$ 

do 	inquérito 	. 
- 	- 	Cr$ 

do recurso Cr$ 

da certidão Cr$ 

do 	depósito 	prévio- -------------- ----------- --- --------- ----------- ----- - ----- ----- - --------------------------------- Cr$ 

Impresso Cr$ 

Busca _Cr$ 

12 . Cr$ 

13 . Cr$ 

14 Cr$ 

15 	 --- 	------------------------------------------------------------------------------------------------------------- Cr$ 

(Por extenso) 
----- 

;-;------------ 

,..- 	----------------------------------------------- de 19 

Assinatura 

' 



CO:i Âo 

	

moda 	 a p ntes autos ao 

øgzstárI. 

\ 	1 
'- 

e  

' 	1 

2N 	JIOR 13z o Tb! 

	

.0 	•-'--'-. 
J.1' 	4( 	 • 

c4. 	- 	e 	 *•• 	'4Q& fr 

- 	
/ CERT1DO 

CUe, nesta data .' 

de • /

--'-

CP-fFF DE SECETpI4 

) 



P JUSTIÇA D0 TRABALHO 
Jb DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONrLUSAO 
- 

Nesta data, faço conc1ur o8 present.s  

Preidst. 

GOi&IdaL.j1. 	 197 

S.cte*ório 

a 

MODÊLO 4 


